
— no que respeita ao pedido de indemnização, a recorrente alega que as decisões lhe causaram um prejuízo moral que 
não pode ser ressarcido pela anulação das decisões impugnadas.

2. O segundo fundamento, relativo à decisão de 26 de abril de 2017, é baseado na violação do artigo 41.o da Carta, bem 
como na violação do dever de fundamentação e do dever de solicitude por parte do recorrido, na medida em que este 
defendeu que a decisão da qual a recorrente reclamou foi anulada e que foi adotada uma decisão de abertura de um 
inquérito, tendo daí concluído que não havia que deferir o pedido de indemnização em causa. A recorrente considera 
igualmente que demonstrou ter sofrido um prejuízo destacável que não pode ser ressarcido pela anulação da decisão 
impugnada. De acordo com a recorrente, incumbia portanto ao recorrido anular não só a decisão impugnada na 
reclamação como também indemnizar esse prejuízo.

Recurso interposto em 18 de julho de 2017 — Eurosupport — Fineurop support/EIGE

(Processo T-450/17)

(2017/C 357/20)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Eurosupport — Fineurop support Srl (Milão, Itália) (representante: M. Velardo, advogado)

Recorrido: Instituto Europeu para a Igualdade de Género (EIGE)

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão impugnada, de 8 de maio de 2017, que rejeita a proposta da recorrente no processo EIGE/2017/OPER/
/04 «Female Genital Mutilation: Estimating Girls at Risk» (Mutilação genital feminina: avaliação das raparigas em risco), e 
as subsequentes decisões de selecionar a proposta de outro proponente e lhe adjudicar o contrato;

— condenar o recorrido no pagamento de uma indemnização pelos danos sofridos pela recorrente, acrescida de juros de 
8 %, ou, em alternativa, no pagamento de uma compensação acrescida de juros de 8 %;

— condenar o recorrido nas despesas do processo.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca três fundamentos de recurso.

1. Primeiro fundamento, relativo à violação do princípio da igualdade de tratamento, do princípio da transparência, do 
princípio da atuação prudente e do dever de confidencialidade, bem como à existência de um erro manifesto de 
apreciação.

2. Segundo fundamento, relativo à existência de uma contradição de fundamentos e à violação do princípio da 
proporcionalidade na avaliação da proposta da recorrente.

3. Terceiro fundamento, relativo à violação do direito a uma boa administração.

Recurso interposto em 1 de agosto de 2017 — Portugal/Comissão

(Processo T-474/17)

(2017/C 357/21)

Língua do processo: português

Partes

Recorrente: República Portuguesa (representantes: L. Inez Fernandes, M. Figueiredo, P. Estêvão, J. Saraiva de Almeida, agentes)

C 357/16 PT Jornal Oficial da União Europeia 23.10.2017



Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a Decisão de Execução da Comissão C(2017) 4136, de 26 de junho de 2017, que exclui do financiamento da 
União Europeia determinadas despesas efetuadas pelos Estados-Membros a título do Fundo Europeu Agrícola de 
Garantia (FEAGA) e do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), na parte em que excluiu do 
financiamento da União despesas declaradas por Portugal relativas ao alegado incumprimento dos limites máximos e 
dos prazos de pagamento;

— condenar a Comissão Europeia no pagamento das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca quatro fundamentos.

1. Primeiro fundamento relativo à violação do disposto no artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 885/2006 da Comissão, de 
21 de junho de 2006, que estabelece as regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1290/2005 do Conselho no 
respeitante à acreditação dos organismos pagadores e de outros organismos e ao apuramento das contas do FEAGA e do 
FEADER (JO 2006, L 171, p. 90).

2. Segundo fundamento relativo à violação do artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 73/2009 do Conselho, de 19 de janeiro 
de 2009, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio direto aos agricultores no âmbito da Política Agrícola 
Comum e institui determinados regimes de apoio aos agricultores, que altera os Regulamentos (CE) n.o 1290/2005, (CE) 
n.o 247/2006 e (CE) n.o 378/2007 e revoga o Regulamento (CE) n.o 1782/2003 (JO 2009, L 30, p. 16).

3. Terceiro fundamento relativo à violação do artigo 31.o, n.o 4, do Regulamento (CE) n.o 1290/2005 do Conselho, de 
21 de junho de 2005, relativo ao financiamento da política agrícola comum (JO 2005, L. 209, p. 1).

4. Quarto fundamento relativo à violação dos artigos 9.o, n.o 3, e 17.o do Regulamento (CE) n.o 968/2006 da Comissão, de 
27 de junho de 2006, que define as regras de execução do Regulamento (CE) n.o 320/2006 do Conselho que estabelece 
um regime temporário de reestruturação da indústria açucareira na Comunidade (JO 2006, L. 176, p. 32).

Recurso interposto em 27 de julho de 2017 — Arysta LifeScience Netherlands/Comissão

(Processo T-476/17)

(2017/C 357/22)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Arysta LifeScience Netherlands BV (Amesterdão, Países-Baixos) (representantes: C. Mereu e M. Grunchard, 
advogados)

Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Declarar o recurso admissível e procedente;

— Anular o regulamento impugnado (1);

— Condenar a recorrida no pagamento das despesas.
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